
TIPOLOGIA
NÚMERO DE VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO
OBSERVAÇÕES

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR NO MÍNIMO 1 VAGA (2,50 X 5,00) M²
RESIDÊNCIA GEMINADA NO MÍNIMO 1 VAGA (2,50 X 5,00) M²
RESIDÊNCIA EM SÉRIE OU 
HABITAÇÃO COLETIVA

1 VAGA POR UNIDADE RESIDENCIAL (2,50 X 5,00) M²

COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

1 VAGA PARA CADA 50M² DE ÁREA 
DE COMERCIALIZAÇÃO

DISPENSADO PARA EDIFICAÇÕES 
TÉRREAS DE ATÉ 120M²

SUPERMERCADOS E SIMILARES
1 VAGA PARA CADA 25M² DE ÁREA 

DE COMERCIALIZAÇÃO
INDEPENDENTEMENTE DE ÁREA DE 
ESTACIONAMENTO PARA SERVIÇOS

COMÉRCIO ATACAIDSTA E 
EMPRESA DE TRANSPORTE

1 VAGA PARA CADA 150M² DE ÁREA 
CONSTRUÍDA

INDEPENDENTEMENTE DA ÁREA 
RESERVADA PARA DESCARGA

ESTABELECIMENTOS 
HOSPITALARES ATÉ 50 LEITOS

1 VAGA PARA CADA 3 LEITOS
INDEPENDENTEMENTE DE ÁREA DE 
ESTACIONAMENTO PARA SERVIÇOS

ESTABELECIMENTOS 
HOSPITALARES ACIMA DE 50 
LEITOS

1 VAGA PARA CADA 6 LEITOS
INDEPENDENTEMENTE DE ÁREA DE 
ESTACIONAMENTO PARA SERVIÇOS

EDIFICAÇÕES RESERVADAS PARA 
TEATROS, CULTOS E CINEMAS

1 VAGA PARA CADA 30M² DE ÁREA 
CONSTRUÍDA

X

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E 
CONGÊNERES

1 VAGA PARA CADA 75M² DE ÁREA 
CONSTRUÍDA

X

HOTÉIS E PENSÕES
1 VAGA PARA CADA 3 UNIDADES DE 

ALOJAMENTO
X

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS
1 VAGA PARA CADA 50M² DE ÁREA 

CONSTRUÍDA
X

OFICINA MECÂNICA E FUNELARIA
1 VAGA PARA CADA 40M² QUE 

EXCEDER 100M² DE ÁREA 
CONSTRUÍDA

X

CLUBE RECREATIVO, ESPORTIVO 
E ASSOCIAÇÕES

1 VAGA PARA CADA 50M² DE ÁREA 
CONSTRUÍDA

X
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